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É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei

em epígrafe, de iniciativa parlamentar, cria o Programa N4urücipal de Atenção a
Prematuridade.

A Constituição da República estabelece que é competência comum da União,

dos Estados, cio Distrito Federal e dos Municípios cuidar cla saúde e assistência pública, da

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência, (art. 23, 11), assim como legislar

concorrentemente sobre proteção e defesa cla saúde, proteção e integração social clãs

pessoas portadoras de deficiência (art. 24, Xll c/c art. 30, 11) cabendo especialmente aos

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Nesse passo, nos parece existir

espaço para os Municípios atuarem nos termos do programa proposto. De modo que !ilãe

vislumbro óbice a tramitação do prometo sob esse aspecto.

Também não verifico violação a competência privativa do prefeito, seja quanto

iniciativa legislativa, seja quanto a chamcada reserva cla administração.

Por fim, vale frisar que não há vedação quanto a criação de programa por lei

de iniciativa parlamentar, ou de que qualquer projeto que crie tlespesa só poderá ser

proposto pelo Chefe do Poder Executivo. Neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALtDADE. LEt N' 3.080/2017. MUNICÍPIO DE NOVO
HA»IBURGO. INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIA A UNIÃO FAZ A EDUCAÇÃO

ADOTE UMA ESCOLA . LE] DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VICIO DE

ENICIATI VA NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE ALTERA ÇÃO NA ESTRUTURAÇÃO DOS

Ó/{G,40S PÚBL/COS E ATIVIDADES Anal/NISTRÁTIVAS. V/OL,4ÇÂO AO PR/I''JC/P/O D,'\

SEPARAÇÃO E INDEPENDENCIA DC)S PODERES NÃO CONFIGURADA. Não padece de.



iucotístituciottnl dado Jotiiial lei iiiiliiicipal de üticiatit«t do Poder Legislatilto qEle institui o

plo8rniiia dettoiltittado A União faz n Ediícação - Adore uiiin Escola , possibiLitantio que {ls

eitipt'asas pt'il'llLiils cotttribtlntn pura ü tttelhot'iü i {liltilidade lio ettsino lui lccte pt'cbliclt }tn tticipül, po} ttteio

ttc doações dc tttcltetiüis cscotales. [u'los, iltulorttlcs, ptottloção de palestras, e pa]rocítuo de obras de

ttiniuLtcttçÍio, rc.fortitü c ütttpliüção dc prédios escolüt'cs, com direito à publicidade. A lei impttgtt td]] ttãa

[tltct']t a csti't]tt]t'lição tios órgãos públicos, ]tetn tts tüipidüdes ]td]nit]isl]atipRS, tt]n]po]]co cric] {üt]bttições

ios órgãos tlü Adttuttistlüção, ttiütérins ttc itticlültl"t prillntlpn do Clu.fe cio Podem Executivo, plepislns no

tl't. 60, il, dn Coltstititição Estadtta!. jULGARAÕÀ IMPROCEDENTE, POR MAIORIA. (Anão Diteta

ü lltcollstitttciontilidade N' 70076374750, Tribo !al Pleito, Tlibittlat de ltLstiçLI do RS, Relator: Lltiz

Felipc Btasil Stitttos, jlLlgEillo enl 21/05/201 8)

Ao cotttrlít'io do üjiltttndo pelo t'cll! ct'ente, ü let ütücltdt! ttão crill ou estrtttuiu qtttllqtlel órgão dü

AciFnitlisttnção Pttblicíi local. Não procede n alegação de cite qiinlqiier pi'ojeto de lei qttc cne

despesa só pudera ser proposto pelo Cite/e do E:tccutiuo. As llipóteses de Ilimitação dn iniciativa

pnrlaiiicntar estão pi'et'istns, elli liullielus clnusus, lio artigo 6ll dn Collstitiiição do BI'nsil

rtlutét'ins icllltit'us ao jullcionütiicTllo ctu Adrntnistrltção Pttblicü, ttoltlctütnctttc no que se tejeie tt sen)itioies

e órgãos do Podem ExectLtillo. Plecedetltes. (-.)". (STF. AD] 3394,]telatol(a): Min. EGOS GRAU,

Tribunal Ptetto, Jll18LÃjto em 02/04/2007, Dje-087 DIVULG23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007

REPUBLICAÇAO: Dje-152 DiVULG 14-08-2008 PUBLiC15-08-2008 EJ\AENT VOL-02328-01 PP-

00099 DI 24-08-2007 PP-00023 RT ]}. 96, ]l. 866,2007, p. 112-11). (Destaque nosso)

Isso posto, não vislumbro, nesse exame preliminar, inconstitucionalidade ou

ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a suga h'imitação ou que atraia a

incidência do art. 19, inc. 11, alínea "j" do Regimento Interno.
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